
 
                                         DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 006/2017 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO DO RIO DE JANEIRO – CAU/RJ, no exercício das competências 
e prerrogativas de que trata a Subseção I, artigo 7º do Regimento Interno do 
CAU/RJ, em sua Reunião Plenária Ordinária nº 002/2017, realizada em 14 de 
fevereiro de 2017 na sede deste Conselho  
 

Considerando a exposição de motivos apresentada pela Gerência Técnica; 

DELIBEROU 

Aprovar a alteração do quadro de funcionários do CAU/RJ para incluir um 
assistente técnico para atendimento. Com 14 votos favoráveis,02 contrários e 03 
de abstenção. 
  

  Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2017. 
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